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Projeto: Hamazkayin Dance Company no Brasil
Código: 12100
EVENTOS CARNAVALESCOS
Proponente: Entre Produções Ltda
Projeto: Bloco Carnavalesco Carnavelhas
Código: 13181
Proponente:
LITERATURA
Proponente: Adriana Cláudia Daltri da Silva ME
Projeto: Coleção por Um Mundo Melhor
Código: 12548
MÚSICA
Proponente: Front 360 Comunicação Total Ltda. EPP
Projeto: Festival de Rock nas Montanhas
Código: 13065
Proponente: Institutas Produções Culturais Artísticas Ltda 

ME
Projeto: Na Roda com o Maestro – Uma Homenagem a 

Heitor Villa-Lobos
Código: 12620
Proponente: Virada Sustentável Eventos Ltda
Projeto: (RE) Ciclo Musical
Código: 14036
Proponente: Raquel Margarida da Silva Produções Artísticas
Projeto: Festival Redescobrindo a Música Brasileira no 

Festival do Chocolate
Código: 13458
Proponente: Fernando Orsini Hehl
Projeto: Os Antônios
Código: 12731
Proponente: Frida Produções Culturais Ltda
Projeto: Gourmet Jazz Festival – Centro de Convenções
Código: 13058
Proponente: Selma Lins Ham
Projeto: Sel Lins
Código: 12940
Proponente: Edgard Pereira de Souza Radesca
Projeto: Performances Itinerantes de Jazz – 2ª Edição
Código: 13346
PROJETOS ESPECIAIS
Proponente: Rodrigo Cardoso de Souza Lopes
Projeto: Vídeo DOC
Código: 13344
Proponente: Queen Produções Artísticas Ltda
Projeto: Rosa Valente
Código: 13397
Proponente: Clube de Cavaleiros de Santa
Projeto: Santa Bárbara Rodeo Festival
Código: 13008
PROGAMA DE RÁDIO E DE TELEVISÃO
Proponente: Associação Novolhar
Projeto: Rede Novolhar na TV
Código: 12859
Proponente: Grupo Theatralha & CIA. Promoções Artísticas 

S/C LT
Projeto: Em Cartaz – A Cultura de São Paulo na TV – 4ª. 

Temporada
Código: 10498
TEATRO
Proponente: Fato-Marketing e Produções SC Ltda.
Projeto: O Reizinho Mandão – Temporada SP
Código: 13589
Proponente: C&F Serviços Artísticos Ltda ME
Projeto: Alguém Vai Vir
Código: 12894
Proponente: Fernando Coelho Teixeira
Projeto: Sonata do Cair da Tarde
Código: 13245
Proponente: Vanessa Produções Artísticas Ltda. ME.
Projeto: As Prosopopéias de Casimiro Coco
Código: 11451
Proponente: Jorge Antonio Derosa Junior
Projeto: Vizinhos
Código: 13205
Proponente: Priscila Amaral Argoud
Projeto: Histórias no Bosque
Código: 13175
Proponente: MM & ETF Promoção e Publicidade Ltda
Projeto: O Vampiro de Dusseldorf
Código: 12494
Proponente: M.C.G. Editora e Produções Ltda. ME
Projeto: Viagem Bicho, Bichinho e Bichão
Código: 12017
A CAP decidiu APROVAR RECURSO do Projeto no seguinte 

seguimento.
CINEMA
Proponente: Maria Patrícia Santos
Projeto: Que Cantadora a Vida Me Fez
Código: 12563
Valor: R$365.783,13
A CAP decidiu REPROVAR os RECURSOS dos projetos abai-

xo relacionados nos seguintes segmentos.
ARTES PLÁSTICAS
Proponente: Isabella Benetti Prata Arcuschin
Projeto: Festival LAB SP
Código: 12694
PROJETOS ESPECIAIS
Proponente: Instituto Movere de Ações
Projeto: Linguarte: Língua, Cultura e Inclusão Social
Código: 12370
TEATRO
Proponente: DELB Prod. De Vídeos, Eventos, Marketing 

Cultural
Projeto: Viajante Reciclável
Código: 11969
Proponente: Assoc. Benef. Cultural da Juventude Judaica 

Bracha Caroline
Projeto: Laços de Amizade
Código: 13062
A CAP decidiu solicitar COMPLEMENTO DE INFORMAÇÃO 

dos RECURSOS de projetos abaixo relacionados nos seguinte 
segmentos.

ARTES PLÁSTICAS
Proponente: Ana Paula Tavares Magalhães Mota Melo
Projeto: Moiras
Código: 12484
A CAP decidiu REPROVAR os RECURSOS DE APROVAÇÕES 

CONDICIONADAS dos projetos abaixo relacionados nos seguin-
tes segmentos.

TEATRO
Proponente: Selene & Cibele Produções Artísticas Ltda.
Projeto: Número, Faz Favor?
Código: 10308
A CAP decidiu APROVAR os pedidos de Alteração de Proje-

tos e de Planilha Orçamentária dos Projetos a baixo relacionado 
nos segmentos abaixo:

TEATRO
Proponente: Nau de Ícaros Empreendimentos S/S Ltda
Projeto: Espetáculo Menor Que o Mundo – Temporada e 

Circulação
Código: 9250
Proponente: Cooperativa Paulista de Teatro – Fioravante 

C. de Almeida
Projeto: Muro de Arrimo
Código: 9392
A CAP decidiu APROVAR DE FORMA CONDICIONADA os 

pedidos de Alteração de Projetos e de Planilha Orçamentária dos 
Projetos a baixo relacionado nos segmentos abaixo:

Valor: R$300.000,00
A CAP decidiu APROVAR DE FORMA CONDICIONADA os 

projetos abaixo relacionados, nos seguintes segmentos:
*ATENÇÃO! Em relação às APROVAÇÕES CONDICIONADAS, 

os proponentes deverão comparecer em 15 dias úteis a partir 
da publicação, à Sede da Secretaria de Estado da Cultura para 
retirar cópia do parecer, e caso não aceite a condição, entrar com 
recurso questionando a decisão.

CIRCO
Proponente: Paraladosanjos Produções Culturais Ltda ME
Projeto: O Imprevisível Circo da Rua
Código: 12679
Valor: R$400.000,00
CULTURA POPULAR
Proponente: Gil-Som e Eventos Ltda. ME
Projeto: Festival Delícias do Milho
Código: 12491
Valor: R$160.006,00
LITERATURA
Proponente: Magali Berggren Comelato
Projeto: O Galo Pintor
Código: 12426
Valor: R$104.855,00
MÚSICA
Proponente: Mozarteum Brasileiro Assoc. Cultural
Projeto: Projeto Cultural 2014 do Mozarteum Brasileiro
Código: 13483
Valor: R$500.000,00
Proponente: Mississipi Produções Ltda
Projeto: Festival de Jazz e Blues Bourbon Street Fest 2014
Código: 13409
Valor: R$499.630,00
TEATRO
Proponente: Mamberti & Mamberti Produções
Projeto: De Volta para o Passado
Código: 12617
Valor: R$583.480,00
A CAP decidiu REPROVAR os projetos abaixo relacionados, 

nos seguintes segmentos:
ARTES PLASTICAS
Proponente: Daniel Navalon Nunes
Projeto: Itaquera na Copa – Fase 2
Código: 13995
Proponente: Calil Habib
Projeto: Itaquera na Copa – Fase 1
Código: 13994
BIBLIOTECAS
Proponente: Editora Maayanot Associação Cultural e Bene-

ficente
Projeto: Aquisição de Livros para a Biblioteca Judaico-

Brasiliana
Código: 12687
CINEMA
Proponente: Cidalio Vieira Santos - Eventos
Projeto: Mostra Itinerante de Cinema Sustentavel e meio 

Ambiente
Código: 13038
LITERATURA
Proponente: Sergio de Oliveira Filho
Projeto: Percorrendo São Paulo
Código: 12594
MÚSICA
Proponente: Associação Beneficiente e Representativa dos 

Apose
Projeto: Musica e Arte = Cultura
Código: 12387
PROJETOS ESPECIAIS
Proponente: Oficina Edu. Da Criança e Adolescente N. 

Horizonte
Projeto: Usina Cultural 3ª Edição
Código: 12833
TEATRO
Proponente: Instituto Afro Brasileiro D. E. S. do E. de SP
Projeto: Fantástica Casa de Bonecas (A)
Código: 13165
A CAP decidiu solicitar COMPLEMENTO DE INFORMAÇÃO 

dos projetos abaixo relacionados, nos seguintes seguimentos:
ARTES PLASTICAS
Proponente: Antonio Henriques Ribeiro da Silva Junior
Projeto: Nó Sem Fim – Conexões e Sentidos Que Nos Unem
Código: 8732
Proponente: Foco – Associação para o Estudo e Prática do 

Desenvolvimento
Projeto: Casas – Moradas do Homem
Código: 12651
Proponente: Instituto São Paulo de Arte e Cultura - ISPAC
Projeto: Projeto Art Brazil Week - ABW
Código: 12743
Proponente: Beans Serviços de Apoio Profissional Ltda - ME
Projeto: Ecotoy Art 2014
Código: 13199
Proponente: Audichromo Criação em Audiovisuais
Projeto: História e Arte do Plástico
Código: 13769
Proponente: Fábio Luchiari
Projeto: Bancos Indígenas: Bancos de Sentar Coleção 

Rubens Pereira de Ávila
Código: 12987
Proponente: Restarq Arquitetura Restauração e Arte Ltda
Projeto: 100 Anos de História e Energia
Código: 12444
CINEMA
Proponente: Cooperativa de Produção de Arte e Cultura – 

Jacira Maria Costa Juliani
Projeto: Cine Santa Rita
Código: 12922
Proponente: Buriti Filmes Ltda.
Projeto: Como Nossos Pais
Código: 13307
Proponente: Madremídia Produções Cinematográficas e 

Transporte Ltda.
Projeto: “Essencial”. Um documentário sobre Rubem Alves
Código: 12289
Proponente: To Beat Desenhos Animados Ltda - ME
Projeto: A Borboleta sem Asas
Código: 12389
Proponente: Julia Monteiro Morelli
Projeto: Festival Internacional de Filmes de Moda
Código: 13047
Proponente: Educom.Arte – Proj. em Educ, Comunic. E 

Cultura
Projeto: M.I.C.A. – Mostra Itinerante de Cinema Ambiental
Código: 13484
CULTURA POPULAR
Proponente: Associação Cultural e Esportiva de Guaraci 

- ACEG
Projeto: Guararraiá
Código: 13944
Proponente: Pro Verso Programas Educacionais e Culturais 

Ltda
Projeto: Violas Paulistas – Circuito Universitário de Viola 

Caipira
Código: 10595
DANÇA
Proponente: Seth Assessoria e Consultoria
Projeto: Cultura Japonesa no Interior Paulista
Código: 13080
Proponente: Associação Juventude Armenia Fedainer Home-

netmen

Unidade Gestora: 120101 – Programa de Trabalho: 
13.392.1201.5706.0000 – Natureza das Despesas: 335041

Vigência: O prazo de vigência do presente Convênio é de 03 
meses, a contar da data de sua assinatura.

Data da Assinatura: 24-03-2014.
 Extrato de Convênio
Processo SC 116379/2013
Convênio 2014CV00026
Partícipes:
1º - Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura.
2º - Município de Franco da Rocha
Objeto: Concurso de Bandas e Fanfarras de Franco da Rocha
Valor: R$ 59.893,70, de responsabilidade do ESTADO.
Unidade Gestora: 120101 – Programa de Trabalho: 

13.392.1201.5706.0000
Natureza das Despesas: 334039.
Vigência: O prazo de vigência do presente Convênio é de 04 

meses, a contar da data de sua assinatura.
Data da Assinatura: 24-03-2014.
 Extrato de Convênio
Processo SC 102329/2013
Convênio 2014CV00005
Partícipes:
1º - Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura.
2º - Associação Rádio Comunitária Caminho para a Vida
Objeto: Realização do projeto Vida e Arte – Rádio Oficina 

Cultural.Com
Valor: R$ 100.000,00, de responsabilidade da SECRETARIA.
Unidade Gestora: 120110 – Programa de Trabalho: 

13.392.1201.5706.0000
Natureza das Despesas: 335041
Vigência: O prazo de vigência do presente Convênio é de 10 

meses, a contar da data de sua assinatura.
Data da Assinatura: 24-03-2014.
 Extrato de Convênio
Processo SC 126031/2013
Convênio 2014CV00013
Partícipes:
1º - Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura.
2º - Teatro do Kaos
Objeto: realização do 3º FESTKAOS – Festival Teatro do Kaos
Valor: R$ 60.000,00 de responsabilidade da SECRETARIA.
Unidade Gestora: 120101 – Programa de Trabalho: 

13.392.1201.5706.0000 – Natureza das Despesas: 335041
Vigência: O prazo de vigência do presente Convênio é de 06 

meses, a contar da data de sua assinatura.
Data da Assinatura: 24-03-2014.
 COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROJETOS - CAP
Ata da Reunião Ordinária do Dia 22-04-2014
Após análise e discussão a CAP - Comissão de Análise de 

Projetos decidiu pela APROVAÇÃO dos projetos abaixo relacio-
nados, nos seguintes segmentos:

CINEMA
Proponente: Hipco Lux Ltda
Projeto: Hors Pistes São Paulo
Código: 13446
Valor: R$191.360,00
DANÇA
Proponente: Paula Miessa
Projeto: R-Entorno
Código: 12924
Valor: R$206.388,60
LITERATURA
Proponente: Lucienne Guedes Fahrer ME
Projeto: Livro Cia. Teatro Balagan – 15 Anos
Código: 12916
Valor: R$132.400,00
MÚSICA
Proponente: Rafael de Souza Marins
Projeto: As Sinfonias Pares de Beethoven
Código: 9981
Valor: R$250.000,00
Proponente: Fabiano Botelho Balestra
Projeto: Turnê Roberto Maia
Código: 12313
Valor: R$245.000,00
Proponente: Associação Cultural e Esportiva de Guaraci
Projeto: Guaraci Viola
Código: 13943
Valor: R$190.338,50
Proponente: Celia Maria de Cerqueira Cesar Radesca
Projeto: Festival de Música Latina – Fiesta Latina
Código: 13418
Valor: R$249.660,00
Proponente: Ricardo Barbosa de Souza
Projeto: Voz ativa apresenta Vivaldi e Mozart
Código: 12539
Valor: R$250.000,00
Proponente: Alexandre Torres Porres
Projeto: Unlabeled: Entre Linhas Musicais
Código: 10822
Valor: R$200.560,00
PROJETOS ESPECIAIS
Proponente: Inês Bari
Projeto: FM No Ar – Crônicas e Reportagens – A História 

Recente do Rádio
Código: 11588
Valor: R$ 132.660,00
TEATRO
Proponente: Paulo Augusto dos Reis Batista
Projeto: Rádio Popular da Criança Seguindo os Trilhos do 

Trem!
Código: 12697
Valor: R$20.000,00
Proponente: Fernando Leonardo Padilha
Projeto: Caipora em Cracatau!
Código: 12794
Valor: R$599.500,00
Proponente: Juliana Cimardi de Souza
Projeto: Se Me Ama, Me Deixe
Código: 11047
Valor: R$249.360,00
Proponente: Ariana Pitoscio Usai
Projeto: A Máscara Encantada
Código: 12966
Valor: R$289.555,55
Proponente: Madam Comunicação Ltda
Projeto: O Laboratório
Código: 11372
Valor: R$401.940,00
Proponente: Sem Limites Promoções e Treinamento
Projeto: Marcos Rossi sem Limites - Circulação
Código: 12573
Valor: R$300.854,00
Proponente: Érika Perestrello de França Zanão M.E.
Projeto: Um Clarão nas Trevas
Código: 12154
Valor: R$524.600,00
Proponente: Juliana de Melo Lucilha
Projeto: Os Boêmios de Adoniran – Circulação Litoral 2014
Código: 12285
Valor: R$299.035,50
Proponente: Ederson José da Silva
Projeto: Quem quer ser Feliz...?
Código: 13160
Valor: R$107.450,00
Proponente: Ciro Kirchenchtejn
Projeto: Venus em Vision 2014
Código: 13251

 DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 Termo de Alteração Contratual
Termo 1º - Contrato ACOM/177/11 – Contratante: DAESP 

- Contratado: Petrobrás Distribuidora S/A. - Processo: 0696/72 
– Provisória: 57 – Objeto: Prorrogação do Prazo Contratual até 
12-12-2014 - Assinatura: 21-03-2014. – Aeroporto: Presidente 
Prudente – SP.

Termo 3º - Contrato ACOM/088/11 – Contratante: DAESP 
- Contratado: Maria Bonita de Guarulhos Transportes e Turismo 
Ltda. - Processo: 277/71 – Provisória: 200 – Objeto: Prorrogação 
do Prazo Contratual até 31-05-2015 - Assinatura: 11-04-2014 – 
Aeroporto: São José do Rio Preto – SP.

 Cultura
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SC Nº 21, de 28-4-2014

Dispõe sobre a concessão de entrada gratuita nos 
museus vinculados à Secretaria da Cultura

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo artigo 100, inciso II, alínea “b”, 
do Decreto Estadual n.º 50.941, de 05 de julho de 2006,

CONSIDERANDO que compete ao Poder Público proporcio-
nar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência, nos 
termos do artigo 23, inciso V, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a promoção do acesso aos bens cul-
turais do Estado e a oportunidade de difundir os seus acervos 
culturais e artísticos integram o campo funcional da Secretaria 
da Cultura, tal qual dispõe o artigo 2º, inciso IV, do Decreto 
Estadual n.º 50.941, de 05 de julho de 2006;

CONSIDERANDO que a uniformização do dia de acesso gra-
tuito aos museus da Secretaria da Cultura implica em facilitar as 
ações de comunicação empreendidas, bem como conferir maior 
clareza quanto à política cultural estadual junto à sociedade,

RESOLVE, com fulcro no artigo 100, inciso I, alínea “f”, do 
Decreto Estadual n.º 50.941, de 05 de julho de 2006:

Artigo 1º – O acesso às exposições dos acervos dos museus 
vinculados à Secretaria da Cultura será gratuita ao público em 
geral aos sábados, como dia fixo de gratuidade nos museus que 
praticam cobrança de ingresso.

Artigo 2º – Caberá, à Unidade de Preservação do Patrimônio 
Museológico, divulgar os termos desta Resolução a todos os 
museus vinculados à Secretaria da Cultura.

Parágrafo único – A Unidade a que alude o “caput” acom-
panhará, junto aos museus vinculados à Secretaria da Cultura, o 
atendimento da presente Resolução.

Artigo 3º – Esta Resolução entrará em vigor em 1º de maio 
de 2014, ficando revogadas as disposições em contrário.

 Extrato de Convênio
Processo SC 116790/2013
Convênio 2014CV00023
Partícipes:
1º - Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura.
2º - Movimento de Mulheres Negras de Sorocaba – MOMU-

NES
Objeto: Celebração de Convênio visando à realização de 

Oficinas Culturais – MOMUNES Em Ação.
Valor: O valor do presente convênio é de R$ 59.996,02, de 

responsabilidade da SECRETARIA.
Unidade Gestora: 120101 – Programa de Trabalho: 

13.392.1201.5706.0000
Natureza das Despesas: 33.50.41
Vigência: O prazo de vigência do presente Convênio é de 08 

meses, a contar da data de sua assinatura.
Data da Assinatura: 24-03-2014.
 Extrato de Convênio
Processo SC 118947/2013
Convênio 2014CV00029
Partícipes:
1º - Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura.
2º - Município de Cafelândia
Objeto: O valor do presente convênio é de R$ 230.000,00, 

sendo R$ 150.000,00 de responsabilidade do ESTADO e R$ 
80.000,00 de responsabilidade do MUNICÍPIO.

Unidade Gestora: 120101 – Programa de Trabalho: 
13.392.1201.5706.0000

Natureza das Despesas: 444052.
Vigência: O prazo de vigência do presente Convênio é de 07 

meses, a contar da data de sua assinatura.
Data da Assinatura: 02-04-2014.
 Extrato de Convênio
Processo SC 144326/2013
Convênio 2014CV00033
Partícipes:
1º - Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura.
2º - Município de Franco da Rocha
Objeto: Aquisição de uniformes e equipamentos para a 

Banda Marcial
Valor: R$ 60.000,00, de responsabilidade do ESTADO.
Unidade Gestora: 120101 – Programa de Trabalho: 

13.392.1201.5706.0000
Natureza das Despesas: 444052.
Vigência: O prazo de vigência do presente Convênio é de 08 

meses, a contar da data de sua assinatura.
Data da Assinatura: 08-04-2014.
 Extrato de Convênio
Processo SC 113133/2013
Convênio 2014CV00005
Partícipes:
1º - Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura.
2º - Instituto Voz Ativa
Objeto: realização do projeto cultural Nas Rodas da Cultura 

– 2ª Edição.
Valor: R$ 59.994,28 de responsabilidade da SECRETARIA.
Unidade Gestora: 120101 – Programa de Trabalho: 

13.392.1201.5706.0000 – Natureza das Despesas: 335041
Vigência: O prazo de vigência do presente Convênio é de 12 

meses, a contar da data de sua assinatura.
Data da Assinatura: 24-03-2014.
 Extrato de Convênio
Processo SC 121297/2013
Convênio 2014CV00034
Partícipes:
1º - Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura.
2º - Município de Franco da Rocha
Objeto: Festival Multicultural Itinerante Franco da Rocha 

2014
Valor: R$ 300.000,00, de responsabilidade do ESTADO.
Unidade Gestora: 120101 – Programa de Trabalho: 

13.392.1201.5706.0000
Natureza das Despesas: 334039.
Vigência: O prazo de vigência do presente Convênio é de 14 

meses, a contar da data de sua assinatura.
Data da Assinatura: 24-03-2014.
 Extrato de Convênio
Processo SC 110408/2013
Convênio 2014CV00019
Partícipes:
1º - Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura.
2º - Centro Cultural e Esportivo Fé e Cidadania
Objeto: Projeto Cultura e Cidadania
Valor: R$ 60.000,00 de responsabilidade da SECRETARIA.

MARINA
Realce

MARINA
Realce
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intermunicipal por meio de requisições de transporte rodoviário 
dentro do Estado de São Paulo, para atendimento das demandas 
das unidades subordinadas a Coordenadoria de Biodiversidade 
e Recursos Naturais.

Fica a contratação condicionada à observância e integral 
cumprimento da legislação vigente e das orientações do Parecer 
CJ/SMA 115/2014. (Processo 555/2014).

 Extrato do Termo de Recisão do Contrato 04/2013/Cfa
Processo 6.748/2010
Contrato: 04/2013/CFA
Parecer Jurídico 163/2012
Contratante: Secretaria do Estado do Meio Ambiente – 

Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos Naturais.
Contratado: RAMOS & RAMOS RESTAURANTE LTDA..
CNPJ: 51.087.484/0001-99
Objeto: Processo de contratação de serviços comuns – 

Contratação de fornecimento de alimentação preparada para o 
Centro Técnico Regional de Araçatuba.

Data da Assinatura: 04-04-2014
 Extrato do Termo de Recisão do Contrato 02/2012/

Sma-Cbrn
Processo 6.778/2010
Contrato: 02/2012/SMA-CBRN
Parecer Jurídico 163/2012
Contratante: Secretaria do Estado do Meio Ambiente – 

Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos Naturais.
Contratado: REGINA DOS S. COSTA RESTAURANTE.
CNPJ: 00.679.521/0001-17
Objeto: Processo de contratação de serviços comuns – 

Contratação de fornecimento de alimentação preparada para 
Unidade Regional de Apoio Técnico de Ubatuba.

Data da Assinatura: 25-04-2014

 CONSELHO ESTADUAL 
DO MEIO AMBIENTE

 Deliberação Consema Normativa 01/2014, de 23-4-2014
318ª Reunião Ordinária do CONSEMA
Fixa tipologia para o exercício da competência municipal, 

no âmbito do licenciamento ambiental, dos empreendimentos 
e atividades de potencial impacto local, nos termos do Art. 9º, 
inciso XIV, alínea “a”, da Lei Complementar Federal 140/2011.

O Conselho Estadual de Meio Ambiente – CONSEMA, no 
exercício de sua competência legal, e

Considerando que, de acordo com o artigo 23 da Consti-
tuição Federal de 1988 é competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, “proteger as 
paisagens notáveis”, “proteger o meio ambiente e combater a 
poluição em qualquer de suas formas”, bem como “preservar as 
florestas, a fauna e a flora”;

Considerando a Lei Complementar 140, de 08-12-2011, 
que fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e 
do parágrafo único do artigo 23 da Constituição Federal, para 
a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício 
da mencionada competência comum;

Considerando a atribuição conferida ao CONSEMA pelo 
artigo 9º, XIV, “a”, da Lei Complementar 140/2011 para esta-
belecimento da tipologia dos empreendimentos e atividades de 
potencial impacto local, cujo licenciamento ambiental compete 
aos municípios;

Considerando que o licenciamento ambiental municipal 
atenderá ao princípio da publicidade nas decisões, princípio 
consolidado nos artigo 5º, inciso XXXIII, e no artigo 37 da 
Constituição Federal e na Lei Federal 10.650/2003, dentre outros 
dispositivos legais,

DELIBERA:
Art. 1º – Compete ao Município o licenciamento ambiental 

de empreendimentos e atividades executados no âmbito do 
seu território que causem ou possam causar impacto ambiental 
local, conforme tipologia definida no anexo I desta deliberação.

Parágrafo único – O impacto ambiental local será enqua-
drado nas classes baixo, médio e alto, com base na natureza, no 
porte e no potencial poluidor das atividades ou empreendimen-
tos sujeitos ao licenciamento ambiental, conforme disposto no 
anexo II desta deliberação.

Art. 2º – Para fins desta Deliberação, consideram-se as 
seguintes definições:

I – Impacto ambiental local: impacto ambiental direto que 
não ultrapassar o território do Município;

II – Porte: dimensão física do empreendimento, mensurada 
pela área construída em metros quadrados (m2) ou capacidade 
de atendimento em número de usuários;

III – Potencial poluidor: possibilidade de um empreendimen-
to ou atividade causar poluição, assim considerada a degrada-
ção da qualidade ambiental resultante de atividades que direta 
ou indiretamente:

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem estar da 
população;

b) criem condições adversas às atividades sociais e eco-
nômicas;

c) afetem desfavoravelmente a biota;
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio 

ambiente;
e) lancem matérias ou energia em desacordo com os 

padrões ambientais estabelecidos.
IV – Natureza da atividade: enquadramento da atividade de 

acordo com sua origem industrial ou não industrial, utilizando-se 
quando possível a Classificação Nacional de Atividades Econô-
micas - CNAE Subclasses 2.1, ou listagem que vier a substituí-la;

V – Exemplares arbóreos nativos isolados: aqueles situados 
fora de fisionomias vegetais nativas sejam florestais ou de 
cerrado, cujas copas ou partes aéreas não estejam em contato 
entre si, destacando-se da paisagem como indivíduos isolados, 
vivos ou mortos.

Art. 3º – Para o exercício do licenciamento ambiental, o 
Município deverá dispor das seguintes estruturas:

I – órgão ambiental capacitado a executar as ações admi-
nistrativas concernentes ao licenciamento ambiental, o qual 
deverá possuir técnicos próprios ou em consórcio, em número 
compatível com a demanda de tais ações;

II – equipe multidisciplinar formada por profissionais qua-
lificados, legalmente habilitados por seus respectivos órgãos de 
classe e com especialização compatível;

III – Conselho Municipal de Meio Ambiente, de caráter deli-
berativo, com funcionamento regular, e composto paritariamen-
te por órgãos do setor público e entidades da sociedade civil;

IV – sistema de fiscalização ambiental que garanta o 
cumprimento das exigências e condicionantes das licenças 
expedidas.

§ 1º – Para a compatibilização da estrutura do Município 
com as demandas das ações administrativas concernentes 
ao licenciamento ambiental, considerando a classificação do 
impacto ambiental da atividade ou empreendimento a ser licen-
ciado, deverão ser observados o porte do Município, o histórico 
de funcionamento do Conselho Municipal de Meio Ambiente e 
a formação de equipe técnica mínima, conforme disposto no 
anexo III desta deliberação.

§ 2º – Os Municípios que atenderem aos requisitos 
constantes do anexo III, para a realização do licenciamento 

 Despachos do Secretário, de 28-04-2014
Ratificando:
com fundamento no artigo 25 da Lei 8.666/93, combinado 

com o artigo 26 da Lei Estadual 6.544/89, a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO reconhecida pelo Instituto Geológico - IG, a favor da 
COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E SERVIÇOS CPOS, referente 
à contratação de empresa para gerenciar as obras de reforma 
e adaptação do bloco B do prédio da nova sede do Instituto 
Geológico, no valor de R$ 106.923,52. Parecer CJ/SMA 71/2014. 
(Processo SMA 181/2014)

à luz do disposto no artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações, combinado com o artigo 26 da Lei Estadual 
6.544/89, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, reconhecida pelo 
Diretor Geral do Instituto Florestal, a favor da empresa ELEKTRO 
– ELÉTRICA E SERVIÇOS S/A, com fundamento no caput do 
artigo 25, do mesmo diploma legal. Parecer CJ-SMA 180/2014. 
Processo SMA – 624/2014.

à luz do disposto no artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações, combinado com o artigo 26 da Lei Estadual 
6.544/89, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, reconhecida pelo 
Diretor Geral do Instituto Florestal, a favor da empresa CPFL – 
COMPANHIA SUL PAULISTA DE ENERGIA, com fundamento no 
caput do artigo 25, do mesmo diploma legal. Parecer CJ-SMA 
211/2014. Processo SMA – 619/2014.

à luz do disposto no artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, combinado com o artigo 26 da Lei Estadual 6.544/89, 
a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, reconhecida pelo Diretor 
Geral do Instituto Florestal, a favor da empresa SAAE – SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MOGI MIRIM, com funda-
mento no caput do artigo 25, do mesmo diploma legal. Parecer 
CJ-SMA 236/2014. Processo SMA – 626/2014.

à luz do disposto no artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações, combinado com o artigo 26 da Lei Estadual 
6.544/89, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, reconhecida pelo 
Diretor Geral do Instituto Florestal, a favor da empresa SAEMJA 
– SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE JAÚ, com 
fundamento no caput do artigo 25, do mesmo diploma legal. 
Parecer CJ-SMA 230/2014. Processo SMA – 627/2014.

à luz do disposto no artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações, combinado com o artigo 26 da Lei Estadual 
6.544/89, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, reconhecida pelo 
Diretor Geral do Instituto Florestal, a favor da empresa SEMAE 
– SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, com 
fundamento no caput do artigo 25, do mesmo diploma legal. 
Parecer CJ-SMA 224/2014. Processo SMA – 629/2014.

à luz do disposto no artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, combinado com o artigo 26 da Lei Estadual 6.544/89, 
a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, reconhecida pelo Diretor Geral 
do Instituto Florestal, a favor da empresa SAMAE – SERVIÇO 
AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MOGI GUAÇU, 
com fundamento no caput do artigo 25, do mesmo diploma legal. 
Parecer CJ-SMA 226/2014. Processo SMA – 628/2014.

à luz do disposto no artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, combinado com o artigo 26 da Lei Estadual 6.544/89, 
a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, reconhecida pelo Diretor Geral 
do Instituto Florestal, a favor da empresa SUPERINTENDÊNCIA 
DE ÁGUA E ESGOTOS DO MUNICIPIO DE MANDURI - SAEMAN, 
com fundamento no caput do artigo 25, do mesmo diploma legal. 
Parecer CJ-SMA 225/2014. Processo SMA – 630/2014.

à luz do disposto no artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, combinado com o artigo 26 da Lei Estadual 6.544/89, 
a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, reconhecida pelo Diretor 
Geral do Instituto Florestal, a favor da empresa DAE – PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, com fundamento no caput do 
artigo 25, do mesmo diploma legal. Parecer CJ-SMA 237/2014. 
Processo SMA – 622/2014.

à luz do disposto no artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, combinado com o artigo 26 da Lei Estadual 6.544/89, 
a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, reconhecida pelo Diretor 
Geral do Instituto Florestal, a favor da empresa COOP. ELETRIF. 
RURAL ITAI PARAN AVARÉ LTDA - CERIPA, com fundamento no 
caput do artigo 25, do mesmo diploma legal. Parecer CJ-SMA 
214/2014. Processo SMA – 621/2014.

à luz do disposto no artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, combinado com o artigo 26 da Lei Estadual 6.544/89, 
a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, reconhecida pelo Diretor 
Geral do Instituto Florestal, a favor da empresa EMPRESA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA VALE DO PARANAPANEMA – S/A, 
com fundamento no caput do artigo 25, do mesmo diploma 
legal. Parecer CJ-SMA 210/2014. Processo SMA – 654/2014.

à luz do disposto no artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, combinado com o artigo 26 da Lei Estadual 6.544/89, 
a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, reconhecida pelo Diretor 
Geral do Instituto Florestal, a favor da empresa COMPANHIA 
PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL, com fundamento no caput do 
artigo 25, do mesmo diploma legal. Parecer CJ-SMA 213/2014. 
Processo SMA – 617/2014.

à luz do disposto no artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, combinado com o artigo 26 da Lei Estadual 6.544/89, 
a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, reconhecida pelo Diretor 
Geral do Instituto Florestal, a favor da empresa PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CASA BRANCA, com fundamento no caput do 
artigo 25, do mesmo diploma legal. Parecer CJ-SMA 238/2014. 
Processo SMA – 655/2014.

à luz do disposto no artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações, combinado com o artigo 26 da Lei Estadual 
6.544/89, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, reconhecida pelo 
Diretor Geral do Instituto Florestal, a favor da empresa EMPRE-
SA AUTO ÔNIBUS MANOEL RODRIGUES S.A, com fundamento 
no caput do artigo 25, do mesmo diploma legal. Parecer CJ-SMA 
232/2014. Processo SMA – 154/2014.

à luz do disposto no artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, combinado com o artigo 26 da Lei Estadual 6.544/89, 
a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, reconhecida pelo Diretor 
Geral do Instituto Florestal, a favor da empresa ELETRO-
PAULO – METROPOLITANA ELETRECIDADE DE SÃO PAULO S.A, 
com fundamento no caput do artigo 25, do mesmo diploma 
legal. Parecer CJ-SMA 182/2014. Processo SMA – 643/2014.

à luz do disposto no artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, combinado com o artigo 26 da Lei Estadual 6.544/89, 
a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, reconhecida pelo Diretor Geral 
do Instituto Florestal, a favor da empresa BANDEIRANTE ENERGIA 
S/A, com fundamento no caput do artigo 25, do mesmo diploma 
legal. Parecer CJ-SMA 212/2014. Processo SMA – 613/2014.

 Despacho do Secretário, de 11-04-2014
Autorizando a interdição temporária do empreendimento, 

localizado na Praça Barão de Tiete, 132, Belenzinho - Município 
de São Paulo - SP, por infração aos artigos 58, 58-A inciso III e 62 
inciso III do Regulamento da Lei 997, de 31-05-1976, aprovado 
pelo Decreto 8468, de 08-09-1976 e suas alterações. Processos 
Cetesb 30/0215/88, PAR 052/06, 31/00997/07, 31/00849/08, 
30/0566/11, 30/00234/13 e 30/00236/13

 Despacho do Secretário Adjunto, Respondendo pelo 
Expediente, de 28-4-2014

Considerando os elementos constantes nos presentes autos, 
no uso de minhas atribuições legais e nos termos do disposto no 
artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, c.c. o artigo 
26 da Lei Estadual 6.544/89, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, reconhecida pela Senhora Coordenadora da Coor-
denadoria de Biodiversidade e Recursos Naturais em favor da 
empresa EMPRESA REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES LTDA 
com fundamento no “caput” do artigo 25, da Legislação Federal 
de Licitações e Contratos, referente à contratação de transporte 

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 Resumo de Contrato
Resumo do Termo de Apostilamento do Contrato: 034/13 

– Processo: 6961/12 – Concedente: C.E.E.T. “PAULA SOUZA” 
– Concessionária: COPYMOOCA SERVIÇOS REPROGRÁFICOS 
LTDA – EPP – Objeto do Contrato: Concessão remunerada de 
uso das instalações para exploração dos serviços de Reprografia 
na FATEC São Paulo, conforme consta nos autos. Apostilamento: 
reajustando o valor da Taxa de Administração Mensal do Con-
trato para R$ 899,03 (oitocentos e noventa e nove reais e três 
centavos). Assinado em 23/04/2014.

 Resumo de Contrato
Resumo do Termo de Apostilamento do Contrato: 11/10 

– Processo: 9955/10 – Concedente: C.E.E.T. “PAULA SOUZA” – 
Concessionária: JOSÉ ANTONIO DA SILVA GARÇA - ME – Objeto 
do Contrato: Concessão remunerada de uso das instalações 
para exploração dos serviços de cantina da FATEC Garça, 
conforme consta nos autos. Apostilamento: Reajustando o Valor 
da Taxa de Administração Mensal do Contrato para R$ 830,48 
(oitocentos e trinta reais e quarenta e oito centavos). Assinado 
em 23/04/2014.

 Resumo do Segundo Termo de Aditamento
Processo: 7025/11 – Contrato: 112/12 – Contratante: 

C.E.E.T. “PAULA SOUZA” – Contratada: MARIA APARECIDA 
GUILHERME. – Objeto do Contrato: Concessão remunerada de 
uso das instalações para exploração dos serviços de Cantina 
na FATEC Sertãozinho. Aditamento: Prorrogando o prazo de 
vigência por mais um período de 12 (doze) meses a partir de 
19/04/2014 até 19/04/2015. Assinado em 19/04/2014.

 Resumo de Contrato
Resumo do Segundo Termo Aditivo do Contrato: 277/13 

– Processo: P3878/13 – Contratante: C.E.E.T. “PAULA SOUZA” 
– Contratada: ALPHAGAMA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA 
EPP. – Objeto do Contrato: Prestação do Serviço de Vigilância/
Segurança Patrimonial (Desarmada) – EM DIVERSAS UNIDADES 
- ADITIVO: INCLUSÃO DE 2 (DOIS) POSTOS NA FATEC JACAREI 
E EXCLUSÃO DE 1 (UM) POSTO DA ETEC CONEGO JOSE BENTO. 
ASSINADO EM 28/04/2014. 

 Habitação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extrato de Convênio
Secretaria da Habitação Processo SH – 045/05/2010
Objeto: Oitavo Termo de Aditamento ao Convênio celebrado 

entre o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria 
da Habitação e a Companhia de Desenvolvimento Habitacional 
e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, visando à gestão de 
recursos para a concessão de benefício eventual denominado 
Auxílio-Moradia Emergencial, tendo como base o Decreto 
55.334 de 11-01-2010, alterado pelo Decreto 55.370, de 27-01-
2010, e o Decreto 55.432, de 12-02-2010.

Aditamento: Cláusula Primeira – Do Valor
I - O convênio celebrado entre as partes receberá aporte 

financeiro complementar de R$ 2.985.430,00, visando garantir 
a continuidade no atendimento às 1.103 famílias que rema-
nescem;

II – Os recursos financeiros mencionados no item I serão 
repassados à CDHU em parcela única, mediante depósito em 
conta corrente específica do convênio.

Cláusula Segunda – Do Prazo
O prazo de vigência fica prorrogado pelo período de 14 

meses a partir de 19-04-2014, o qual terá seu termo final no 
dia 18-06-2015.

Data da assinatura: 17-04-2013

 Meio Ambiente
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 28-04-2014
Indeferindo, com base no parecer CJ/SMA 339/14, às fls. 

321/324, cujos termos foram adotados como motivação deste 
ato, o pedido de parcelamento do pagamento da multa aplicada 
no presente processo sancionatório, com fulcro no artigo 7º da 
Lei federal 10.520, de 17-07-2002, à empresa DC Eletrônica 
Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o 05.593.282/0001-00, formulado 
pela apenada, em razão de ausência de amparo normativo, e 
determinando que se publique o presente despacho e que se 
intimem, por carta com aviso de recebimento, a empresa pro-
cessada e, consoante e o disposto no inciso V do artigo 34 da 
Lei estadual 10.177, de 30-12-1998, o seu advogado constituído, 
oportunidade em que deverá ser exigido o pagamento da multa 
aplicada, inclusive assinalando-se que, na hipótese de inadim-
plemento, o débito será registrado no Cadastro Informativo dos 
Créditos não Quitados de órgãos e entidades estaduais – CADIN 
Estadual, e, se for o caso, inscrito em dívida ativa e cobrado 
judicialmente.

Advogado: Dr. Theo Felipe de Esquerdo, OAB/SP 243.669. 
(Processo SMA 43.626/2006 – 2 volumes)

 Resolução SMA-37, de 25-04-2014
O Secretário do Meio Ambiente, resolve:
Artigo 1º - Promover por Merecimento, a contar de 01-07-

2013, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar 540/88, com 
as alterações introduzidas pela Lei Complementar 789/94, regu-
lamentadas pelo Decreto 42.250/97, com a nova redação dada 
pelo Decreto 42.419/97, os funcionários/servidores integrantes 
da série de classes de Engenheiro e Engenheiro Agrônomo, 
abaixo relacionados, na seguinte conformidade:

ENGENHEIRO
da classe I para a classe II

NOME RG
Daniela Midori Kaneshiro 35.782.725-9
Igor André Cubateli Redivo 28.462.304-0

da classe II para a classe III
NOME RG
Milena Freire Marcondes Ferreira 29.401.017-8
Simas Ferreira Aragão 16.677.129

da classe V para a classe VI
NOME RG
Honório Carlos Fachin 6.719.332-8

ENGENHEIRO AGRÔNOMO
da classe I para a classe II

NOME RG
Luiz André Capitan Dieguez 9.435.909-X

da classe II para a classe III
NOME RG
Marcel Bonini 24.910.480-5

Artigo 2º - Os títulos dos funcionários/servidores acima 
relacionados serão apostilados e publicados pela Unidade de 
Despesa a que estão subordinados.

CINEMA
Proponente: Brazucah Produções Culturais Ltda. ME
Projeto: Cine Solar
Código: 6767
A CAP decidiu solicitar COMPLEMENTO DE INFORMAÇÃO 

referente aos pedidos de Alteração de Projetos e de Planilha 
Orçamentária dos Projetos a baixo relacionados nos seguintes 
segmentos

MÚSICA
Proponente: Jurema Mascarenhas Paes
Projeto: Mestiça
Código: 6846
TEATRO
Proponente: José Geraldo Petean
Projeto: Prova de Carinho
Código: 6824
A CAP decidiu Retificar a Ata da Reunião de 01-04-2014 

publicada no D.O. de 08-04-2014 - Seção I, onde deverá ler na 
seguinte forma e não como constou o projeto relacionado:

A CAP decidiu APROVAR DE FORMA CONDICIONADA os 
projetos abaixo relacionados, nos seguintes segmentos:

*ATENÇÃO! Em relação às APROVAÇÕES CONDICIONADAS, 
os proponentes deverão comparecer em 15 dias úteis a partir 
da publicação, à Sede da Secretaria de Estado da Cultura para 
retirar cópia do parecer, e caso não aceite a condição, entrar com 
recurso questionando a decisão.

PROJETOS ESPECIAIS
Proponente: Thiago da Costa Varela
Projeto: S.O.S. Terra – Complemento de Execução
Código: 13463
Valor: R$115.062,20
Antes do encerramento da reunião foi feito a distribuição 

de 70 (setenta), entre projetos, solicitações de alterações de 
projetos, complementos de informações

Encerrada a presente reunião, eu José Ronaldo da Silva, 
secretariei, e digitei a presente ata, que vai assinada pelos 
presentes.

ATENÇÃO! A partir do primeiro dia útil após a publicação 
desta Ata no Diário Oficial do Estado, poderão ser conhecidos os 
pareceres da comissão quanto a REPROVAÇÃO ou SOLICITAÇÃO 
DE COMPLEMENTO DE INFORMAÇÕES:

Poderão os proponentes entrar em contato com o ProAC 
ICMS nos telefones (11) 2627-8255, 2627-8227, 2627-8145 
ou 2627-8228 para ter conhecimento da situação dos projetos 
inscritos no Programa.

Em casos de REPROVAÇÃO, os proponentes têm 15 dias 
úteis a partir da publicação, para retirar uma cópia do parecer 
e entrar com recurso.

Em casos de SOLICITAÇÃO DE COMPLEMENTO DE INFOR-
MAÇÕES, o prazo é de 60 dias úteis.

Caso o projeto tenha sido de maneira CONDICIONADA, 
os proponentes têm 15 dias úteis a partir da publicação, para 
retirar cópia do parecer, e caso não aceite a condição entrar com 
recurso questionando a decisão.

Não atendidos os prazos de COMPLEMENTO DE INFORMA-
ÇÕES e REPROVAÇÃO, os projetos serão indeferidos no sistema.

Não atendido o prazo em casos de APROVAÇÃO CONDICIO-
NADA, a CAP entenderá que o proponente aceitou a condição 
do colegiado.

Proponentes residentes nos demais municípios do Estado 
de São Paulo podem encaminhar solicitação, dirigida ao Núcleo 
Administrativo do ProAC - ICMS, para envio de parecer técnico 
da Comissão de Análise de Projetos - CAP, através do endereço 
de correio eletrônico: proacicms@sp.gov.br

ATENÇÃO: Somente serão aceitas solicitações devidamente 
identificadas com o nome do projeto e do proponente, enviadas 
através de endereço de correio eletrônico cadastrado pelo pro-
ponente no Sistema web ProAC.

Nada mais a tratar, foi dada por encerrada a reunião

 FUNDAÇÃO 
MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA

 Extrato de Convênio
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 

MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA E A ASSOCIAÇÃO DO AUDIO-
VISUAL, OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO DO 9º FESTIVAL DE 
CINEMA LATINO AMERICANO DE SÃO PAULO.

Processo n.º: 56/2014
Convênio FMAL n.º: 01/2014
Conveniante: FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA.
Conveniada: ASSOCIAÇÃO DO AUDIOVISUAL.
Objeto: Realização do 9º Festival de Cinema Latino Ameri-

cano de São Paulo, e
Rescisão Amigável do Convênio do 8º Festival de Cinema 

Latino Americano de São Paulo, a partir de 22/04/2014.
Valor: R$ 440.000,00
Vigência: 22/04/2014 a 21/10/2014
Data da Assinatura: 22/04/2014

 Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação
 COORDENADORIA DE 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

 Despacho do Subsecretário da Subsecretaria de Ciên-
cia, Tecnologia e Inovação, de 28-4-2014

Processo SDECTI nº: 459/2013
Interessado:SDECTI/SCTI
Assunto: Contratação por Licitação – Pregão Eletrônico
Contratado: ALPHAGAMA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRE-

LI
CNPJ nº:13.649.411/0001-54
Objeto: Prestação de Serviços de Vigilância/Segurança Patri-

monial e Segurança Eletrônica a serem executados no Parque 
Tecnológico São Paulo-Jaguaré, à Av. Engenheiro Billings, nº 526, 
Jaguaré, Capital/SP

Período Contratual:30 (trinta meses)
Valor Mensal: R$ 93.554,47 – noventa e três mil, quinhen-

tos e cinquenta e quatro reais e quarenta e sete centavos
Valor Total:R$ 2.806.634,10 – dois milhões, oitocentos e 

seis mil, seiscentos e trinta e quatro reais e dez centavos
Valor Total 2014:R$ 748.435,76 – setecentos e quarenta 

e oito mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta e seis 
centavos

Dotação: 100112 – 19572102752040000 – 001001001 – 
339037 – 100010

DESPACHO
À vista dos elementos constantes do presente, notadamente 

da reserva de recursos de fl.358, da manifestação do Departa-
mento de Administração e Finanças, de fl. 721, da Subsecretaria 
de Ciência, Tecnologia e Inovação, de fl.722, bem como da Con-
sultoria Jurídica às fls. 194/207 (Parecer Jurídico nº 062/2014), 
AUTORIZO, conforme dados em epígrafe, e nos termos Lei 
Federal nº 10.520/2002, do Decreto Estadual nº 47.297/2002, 
da Resolução CEGP-10/2002, e da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a contratação com a empresa Alphagama Vigilância 
e Segurança Eireli, CNPJ nº 13.649.411/0001-54, bem como a 
Despesa e a emissão da Nota de Empenho.
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